
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL FCS Nº 01/2023
 

Às 14:00 horas do dia 23/08/2023, na plataforma de reuniões zoom, realizou-se a sessão pública
de esclarecimentos do Processo de Seleção Pública para celebração de Termo de Parceria, em
atendimento ao previsto no subitem 5.4 do item 5 do Edital FCS nº 01/2023.

A sessão pública iniciou-se com a fala de representante do Fundação Clóvis Salgado, Sr.
Jefferson Monção de Souza – Supervisor Contrato Gestão/Assessoria DRIN, que solicitou aos
presentes que registrem a participação no chat para inclusão na lista de presença ao final da
presente Ata.

Dando início às perguntas, foram solicitados esclarecimentos sobre o trecho que segue do item 2
do Anexo I – Termo de Referência, indagando sobre eventual divergência em relação a outros
tópicos do Edital, tais como o item 5.2 do mesmo Anexo:

“A intenção com a formalização do instrumento tem como premissa de que a atuação
de pessoal dentro dos serviços constantes nas ações a serem desenvolvidas serão
de responsabilidade da contratada, cabendo à Fundação Clóvis Salgado gerir os
serviços de limpeza e segurança do prédio, incluindo pessoal”.

A dúvida reside principalmente na definição das responsabilidades, referentes aos serviços de
limpeza e segurança patrimonial do Palácio da Liberdade, entre a FCS e da Oscip vencedora do
certame. A representante da FCS esclareceu que atualmente a limpeza é efetuada mediante
serviços contratados da MGS pela FCS e a segurança patrimonial é realizada por militares. O
representante da FCS concordou sobre a divergência e informou que, diante do questionamento,
os itens serão retificados, mediante retificação ao edital que será publicada em breve na página
do certame, para dirimir a dúvida e esclarecer tais responsabilidades.

No Anexo VI - Minuta do Termo de Parceria, na descrição do Indicador 1.1, foi questionado se a
limitação do quantitativo 450 pessoas por dia de visitação está correto, tendo em vista as metas
estabelecidas no Quadro de Indicadores. Foi esclarecido pelo representante da FCS que o
número está equivocado e será alterado por meio de retificação do edital, a ser providenciada.

No Anexo VI - Minuta do Termo de Parceria, foi questionado se o quantitativo de 18 mil visitantes
constante na descrição do Indicador 1.2 está correto, considerando as metas estabelecidas no
Quadro de Indicadores. Foi esclarecido pelo representante da FCS que o número está equivocado
e será corrigido, por meio de retificação do edital, a ser providenciada.

Foi questionado se as metas de captação previstas no Indicador 4.1 do Quadro de Indicadores no
Anexo VI - Minuta do Termo de Parceria estão corretas, haja vista a variação entre os períodos
avaliatórios e a lógica de funcionamento dessa área. Foi esclarecido pelo representante da FCS
que os montantes de recursos captados previstos em cada período avaliatório estão corretos.

Foi perguntando se a meta do indicador 1.4 constante no Anexo VI - Minuta do Termo de Parceria
está correta, tendo em vista ser muito superior à execução dos últimos anos. O representante da
FCS esclareceu que a meta está correta.
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Foi perguntando se os indicadores 1.4 e 3.1 apresentados no Anexo VI - Minuta do Termo de
Parceria não estariam medindo os mesmos eventos. Foi esclarecido que não, uma vez que o
indicador 1.4 trata de ações relacionadas à promoção cultural do próprio Palácio da Liberdade,
enquanto o indicador 3.1 inclui eventos culturais em geral realizados no local mas que não são
necessariamente vinculados à temática do Palácio da Liberdade.

Por fim, diante da ausência de outros pedidos de esclarecimentos pelos presentes, às 15 horas o
Sr. Jefferson Monção de Souza – Supervisor Contrato Gestão/Assessoria DRIN, declarou encerrada a
sessão pública de esclarecimentos sobre o Edital FCS nº 01/2023 e informou que esta Ata será
disponibilizada na página do certame constante no sítio eletrônico do FUNDAÇÃO CLÓVIS
SALGADO - FCS.

 

__________________________________
Jefferson Monção de Souza

Supervisor Contrato Gestão/Assessoria DRIN

 

 

 

ANEXO - LISTA DE PRESENÇA

 

NOME INSTITUÇÃO

Jefferson Monção
de Souza Fundação Clóvis Salgado – FCS

Natalie Oliffson Fundação Clóvis Salgado – FCS

Aline Rabelo Fundação Clóvis Salgado – FCS

Graziele Viana Fundação Clóvis Salgado - FCS

Agostinho Resende
Neves

Associação Pró Cultura e Promoção a
Artes - APPA

Guilherme
Domingos

Associação Pró Cultura e Promoção a
Artes - APPA

Gustavo Fantauzzi Associação Pró Cultura e Promoção a
Artes - APPA

Sinara Costa
Associação Pró Cultura e Promoção a
Artes - APPA

Pâmela Perdigão Associação Pró Cultura e Promoção a
Artes - APPA

Amanda Farnezi Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão - SEPLAG

Gustavo Santos Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão - SEPLAG

 

Ata 72077101         SEI 2180.01.0000625/2023-95 / pg. 2



Documento assinado eletronicamente por Jefferson Moncao de Souza , Servidor(a) Público(a), em
23/08/2023, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72077101 e o
código CRC 642618E5.

Referência: Processo nº 2180.01.0000625/2023-95 SEI nº 72077101
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